
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO

PGR-00028944/2020

OFÍCIO N° 08/2020/PFDC/MPF                                                                

Brasília, 29 de janeiro de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
ROGERIO LANGANKE CABOCLO
Presidente da CBF
Confederação Brasileira de Futebol
Avenida Luiz Carlos Prestes 130 
CEP: 22887-055 - Rio de Janeiro/RJ

Assunto: Homotransfobia nos estádios de futebol.
Ref.: PA.INST nº 1.00.000.002039/2020-68

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o,  informamos que  a  Procuradoria  Federal  dos  Direitos  do
Cidadão recebeu o declínio de atribuição da Notícia de Fato nº 08190.036838/19-09, proveniente
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, comunicando que:

Márcio Augusto Santos Teixeira narra que no dia 17 de agosto de 2019 foi filmado por
torcedores  quando  estava  beijando  seu  namorado  dentro  do  Estádio  mané  Garrincha
durante partida de futebol do campeonato brasileiro entre clubes Flamengo e Vasco. A
partir  daí,  a  filmagem  referida  foi  postada  na  rede  mundial  de  computadores  e
amplamente  compartilhada  por  torcedores  do  Vasco  e  também de  outros  times,  com
diversos comentários homofóbicos.

Considerando  que,  no  dia  13  de  junho  de  2019,  o  Supremo Tribunal  Federal,
mediante  o  julgamento  da  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  por  Omissão  26/DF  e  do
Mandado de Injunção 4.733/DF, reconheceu, por maioria,  que a homofobia e a transfobia, reais
ou supostas,  ao implicarem aversão odiosa à  orientação sexual  ou à  identidade de gênero de
alguém,  são expressões  de  racismo,  como tipo  penal  definido  no artigo  20,  §  2º,  da  Lei  do
Racismo (Lei 7.716/1989), até que o Congresso Nacional edite lei sobre a matéria;

Considerando que o Estatuto do Torcedor (Lei 10.671/2003) prevê, em seu artigo
13-A,  incisos  V e VIII,  que “são  condições  de  acesso e  permanência  do torcedor  no recinto
esportivo,  sem  prejuízo  de  outras  condições  previstas  em  lei:  [...]  V  -  não  entoar  cânticos
discriminatórios, racistas ou xenófobos; […] VIII - não incitar e não praticar atos de violência no
estádio, qualquer que seja a sua natureza”;
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Considerando que o Estatuto do Torcedor dispõe, no art. 1º-A, que “a prevenção da
violência nos esportes é de responsabilidade do poder público, das confederações, federações,
ligas,  clubes,  associações  ou  entidades  esportivas,  entidades  recreativas  e  associações  de
torcedores, inclusive de seus respectivos dirigentes, bem como daqueles que, de qualquer forma,
promovem, organizam, coordenam ou participam dos eventos esportivos”;

Considerando que o art. 243-G do Código Brasileiro de Justiça Desportiva dispõe
que:

Art.  243-G.  Praticar  ato  discriminatório,  desdenhoso  ou  ultrajante,  relacionado  a
preconceito em razão de origem étnica, raça, sexo, cor, idade, condição de pessoa idosa
ou portadora de deficiência: (Incluído pela Resolução CNE nº 29 de 2009).
PENA: suspensão de cinco a dez partidas, se praticada por atleta, mesmo se suplente,
treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de cento e
vinte a trezentos e sessenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida
a este Código, além de multa, de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
§ 1º Caso a infração prevista neste artigo seja praticada simultaneamente por considerável
número de pessoas vinculadas a uma mesma entidade de prática desportiva, esta também
será punida com a perda do número de pontos atribuídos a uma vitória no regulamento da
competição,  independentemente  do  resultado  da  partida,  prova  ou  equivalente,  e,  na
reincidência, com a perda do dobro do número de pontos atribuídos a uma vitória no
regulamento  da  competição,  independentemente  do  resultado  da  partida,  prova  ou
equivalente;  caso  não  haja  atribuição  de  pontos  pelo  regulamento  da  competição,  a
entidade de prática desportiva será excluída da competição, torneio ou equivalente.
§ 2º A pena de multa prevista  neste artigo poderá ser  aplicada à entidade de prática
desportiva cuja torcida praticar os atos discriminatórios nele tipificados, e os torcedores
identificados  ficarão  proibidos  de  ingressar  na  respectiva  praça  esportiva  pelo  prazo
mínimo de setecentos e vinte dias. 
§ 3º Quando a infração for considerada de extrema gravidade, o órgão judicante poderá
aplicar as penas dos incisos V, VII e XI do art. 170.

Considerando  que  a  Lei  Geral  do  Desporto,  em  seu  art.  50,  estabelece  como
penalidades às transgressões relativas à disciplina e às competições desportivas: “I – advertência;
II – eliminação; III - exclusão de campeonato ou torneio; IV – indenização; V - interdição de
praça de desportos; VI – multa; VII - perda do mando do campo; VIII - perda de pontos; IX -
perda de renda; X - suspensão por partida; XI - suspensão por prazo”;

Considerando que o Regulamento Geral de Competições da CBF prevê, no art. 1º,
§  1º,  que  as  “competições  nacionais  oficiais  do  futebol  brasileiro  exigem  de  todos  os
intervenientes  colaborar  de  forma  a  prevenir  comportamentos  antidesportivos,  bem  como
violência, dopagem, corrupção, manifestações político-religiosas, racismo, xenofobia ou qualquer
outra forma de discriminação”;

Considerando que, de acordo com o art. 7º do Regulamento Geral de Competições
da  CBF,  compete  ao  Clube  detentor do  mando  de  campo  adotar  as  medidas  técnicas  e
administrativas,  no  âmbito  local,  necessárias  e  indispensáveis  à  logística  e  à  segurança  das
partidas, inclusive as previstas nos arts. 13, 14, 18, 20, 21, 22, 24, 25, 28, 29, 31, e 33 parágrafo
único, do Estatuto do Torcedor;
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Considerando que o art. 13 do Código Disciplinar da FIFA traz punições para atos
de discriminação praticados em razão de sexo, gênero ou orientação sexual, inclusive punição do
clube de futebol por atos de sua torcida1;

Solicitamos a  Vossa  Senhoria  providência  no  sentido  de  adequar  os  atos
normativos  da  CBF  vigentes  à  decisão  do  STF  acima  referenciada,  bem  como  promover
campanhas de conscientização, enfrentamento e prevenção às práticas de homofobia e transfobia
nos estádios de futebol e nos campeonatos nacionais, alertando sobre as consequências dos atos
discriminatórios à população LGBT+ eventualmente praticados.

Atenciosamente,

DEBORAH DUPRAT
Procuradora Federal dos Direitos do Cidadão

ANA FABÍOLA DE AZEVEDO FERREIRA
Procuradora da República

GT Direitos Sexuais e Reprodutivos/PFDC

MARINA FILGUEIRA DE CARVALHO FERNANDES
Procuradora da República

GT Direitos Sexuais e Reprodutivos/PFDC

NATÁLIA LOURENÇO SOARES
Procuradora da República

GT Direitos Sexuais e Reprodutivos/PFDC

PAULO GILBERTO COGO LEIVAS
Procurador Regional da República

GT Direitos Sexuais e Reprodutivos/PFDC

VINÍCIUS ALEXANDRE FORTES DE BARROS
Procurador da República

GT Direitos Sexuais e Reprodutivos/PFDC

1 Texto original do dispositivo: 13 Discrimination. Any person who offends the dignity or integrity of a country, a
person or group of people through contemptuous, discriminatory or derogatory words or actions (by any means
whatsoever) on account of race, skin colour, ethnic, national or social origin, gender, disability, sexual orientation,
language, religion, political opinion, wealth, birth or any other status or any other reason, shall be sanctioned with
a suspension lasting at least ten matches or a specific period, or any other appropriate disciplinary measure.
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